
CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS-MG 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃ0, JUSTIÇAE REDAÇAO 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇAO| 

JUSTIÇAE REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG. 

AOs 02 dias do mês de julho do ano de 2021, às 16:00 horas, na Sala das Comissões dal| 

Camara Municipal de Montes Claros, situada à Rua Urbino Viana - n 600, Vila Guilhermina 

nesta cidade, reuniu-se, extraordinariamente, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação para 

deliberar sobre a seguinte proposição : 1. PROJETO DE LEI N° 52 /2021 -AUTOR:| 

Executivo Municipal -MATÉRIA: Altera a Lei 3.720, de 09 de maio de 2007, que "Dispõe| 

sobre o Parcelamento do solo Urbano no Municipio de Montes Claros". A Comissão emitiu 

parecer de legal e constitucional. Registrando que a Comissão está utilizando os protocolos 

para o enfrentamento da Pandemia decorrente do agente Novo Coronavirus SARS-2. Nada 

mais havendo a tratar, a reuníão foi encerrada, lavrando a presente ata, que depois de lida e 

aprovada será assinada pelos membros presentes. Montes Claros, aos 02 dias do mês de julho 

do ano de 2021. 

Presidente Ver. Martins Lima Filho 

Vice Presidente: Ver. Elair Augusto Pimentel iomes 

Relator Ver. Aldair Fagundes Brito 
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